
Marilândia, 27 de fevereiro de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 140/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 17/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
PELA ARBORIZAÇÃO URBANA EM CALÇADAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
MUNICIPIO DE MARILÂNDIA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Esta Assessoria Jurídica opina  Pela constitucionalidade material do projeto, por tratar de
matéria de interesse local e proteção ambiental e pela constitucionalidade formal com
ressalvas, especialmente quanto:
 
Ao possível vício de iniciativa se interpretado como interferência na organização
administrativa;
 
À necessidade de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao impacto
orçamentário;
 
Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das
Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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